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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL

           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

CARTA-CONTRATO nº 318/2021 

 

PROCESSO SEI Nº 04016-00079168/2021-62

(art. 28 e parágrafo único do art. 28 do RPCC/IGESDF)

 

 

 

- Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a
Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

- Regulamento Próprio de Compras e Contratações do Ins�tuto de
Gestão Estratégica do Distrito Federal - RPCC/IGESDF - Resolução
CA/IGESDF nº 07/2019, de 25 de outubro de 2019.

- Entrega imediata e integral: aquela com entrega integral do bem
adquirido em até 30 (trinta) dias da data da autorização de
fornecimento e que não resulte obrigações futuras.

 

 

INSTITUTO  DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO  FEDERAL - IGESDF, serviço
social autônomo, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 28.481.233/0001-72,
ins�tuído pela Lei nº 5.899/2017 alterada pela Lei nº 6.270/2019, regulamentada pelo Decreto n.º
39.674/2019, sediado no SMHS – Área Especial – Quadra 101 – Bloco A, Brasília-DF, CEP: 70.335-900.

 

CONKAST EQUIPAMENTOS TECNOLOGICOS LTDA, CNPJ: 06.127.890/0001-83

ENDEREÇO: R ALUISIO AZEVEDO 475 - VARGEM GRANDE - PINHAIS PR, CEP. 83.321-270

E-MAIL: igor@conkast.com.br                                                      TELEFONE: (41) 3039-9918

RESPONSÁVEL LEGAL: DIEGO MENDES LUCIANO 

RG: 7236904-1 SESP/PR

CPF Nº. 038.044.759-22

 

1.    CONDIÇÕES GERAIS
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1.1 Integram o presente Instrumento: o Elemento Técnico ou documento equivalente, bem
como a Autorização da DIREX ou do Diretor Presidente e a proposta da empresa, independente de
transcrição, constantes no processo em referência.

 

2.    OBJETO, QUANTITATIVO E PREÇO

 

2.1 A presente Carta-Contrato tem por objeto a aquisição com entrega imediata e integral
de:

 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR
UNITÁRIO 

VALOR
TOTAL  

05

CADEIRA PARA DOAÇÃO DE SANGUE - Cadeira clínica,
aplicação: para coleta de sangue, material: metal,

acabamento da estrutura: pintura eletrostá�ca, �po de
assento: assento fixo, acabamento do assento: estofado,
reves�do em courvim, cor: Azul, �po de pés: pés fixos,

capacidade: até 150 kg, caracterís�cas adicionais: braço
frontal móvel.

28 R$510,00 R$14.280,00

 

EMPRESA CNPJ VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

CONKAST EQUIPAMENTOS TECNOLOGICOS LTDA 06.127.890/0001-83 R$ 510,00 R$ 14.280,00

 

 

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

 

3.1 Cumprir com a entrega do objeto, de acordo com a proposta presentada, ficando a seu
cargo todos os ônus e encargos decorrentes da execução.

3.2 Ao emi�r a nota fiscal, o Fornecedor deverá seguir fielmente a descrição do produto
conforme a descrição da Ordem de Fornecimento.

3.3 Acusar recebimento da Ordem de Fornecimento.

3.4 Entregar o material no prazo estabelecido na Ordem de Fornecimento.

3.5 Manter atualizados os dados cadastrais, comunicando ao IGESDF toda e qualquer
alteração.

3.6 Fornecer o(s) produto(s), rigorosamente, de acordo com as especificações constantes
na Ordem de Fornecimento, com validade de, no mínimo, de 12 meses, ou outra prevista no Elemento
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Técnico ou documento equivalente ou na ordem de fornecimento, contados da data da entrega, não se
admi�ndo procras�nação em função de pedido de revisão de preço ou subs�tuição de marca.

3.7 Responsabilizar-se pelo transporte do(s) produto(s) de seu estabelecimento até o local
determinado, bem como pelo seu descarregamento até o interior do local de entrega, observando as
regras para manutenção da qualidade.

3.8 Garan�r a boa qualidade do(s) produto(s) fornecido(s), respondendo por qualquer
deterioração, subs�tuindo-os sempre que for o caso.

3.9 Subs�tuir, após solicitação do Gestor, ou propor a subs�tuição da(s) marca(s) do(s)
produto(s) registrado(s), desde que haja autorização do IGESDF, mantendo no(s) mínimo(s) padrão (ões)
fixado(s) na Ordem de Fornecimento, sempre que for comprovado que a qualidade da(s) marca(s)atual(is)
não atende(m) mais às especificações exigidas ou se encontra(m) fora da legislação aplicável.

3.10 Subs�tuir, reparar e corrigir, no prazo fixado de 2 (dois) dias úteis, o objeto com
avarias ou defeitos, sem qualquer ônus para o IGESDF.

3.11 Manter, durante toda vigência da compra, as mesmas condições de habilitação,
especialmente as de regularidade fiscal e de qualificação dos itens exigidos, inclusive as rela�vas ao INSS
e ao FGTS, renovando as cer�dões sempre que vencida se apresentando – a sao setor competente,
quando solicitadas.

3.12 Apresentar, sempre que solicitado pelo IGESDF, comprovação de cumprimento das
obrigações tributárias e sociais, bem como outras legalmente exigidas.

3.13 Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários,
tributários e quaisquer outros que incidam ou venham incidir sobre o seu pessoal necessário à execução
do fornecimento.

3.14 Arcar com todas as despesas per�nentes ao fornecimento registrado, tais como
tributos, fretes, embalagem e demais encargos.

3.15 Responder, integralmente, pelos danos causados ao IGESDF ou a terceiros, por sua
culpa ou dolo, não reduzindo ou excluindo a responsabilidade o mero fato da execução ser fiscalizada ou
acompanhada por parte do IGESDF e dos par�cipantes.

3.16 Não admi�r em seu quadro de funcionários menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz, a par�r de14(quatorze) anos, nos termos do art.7º, XXXIII, da Cons�tuição
Federal.

3.17 Quando solicitada, apresentara Autorização de Funcionamento da Empresa - AFE e o
Registro da empresa no respec�vo conselho de classe CRF, com os dados do responsável técnico.

3.18 Os produtos deverão ser entregues conforme as exigências do processo de compra.

3.19 A empresa deverá emi�r uma nota fiscal específica para cada autorização de
fornecimento.

 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

4.1 Receber o material no endereço, data e horário informados.

4.2 Verificar a conformidade dos bens recebidos com as especificações constantes na
Ordem de Fornecimento.

4.3 Atestar o recebimento por meio de carimbo de recebido na Nota Fiscal.

4.4 Efetuar o pagamento no prazo previsto.
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4.5 Aplicar penalidades quando houver descumprimento das regras.

 

5. VIGÊNCIA

 

5.1 A vigência do presente Instrumento é contada a par�r da sua assinatura até o
cumprimento integral da obrigação, tendo eficácia pelo prazo de 30 (trinta) dias contados da data de
autorização de fornecimento.

 

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 

6.1 Os documentos fiscais serão atestados pelo IGESDF após o recebimento defini�vo dos
produtos.

6.2 Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar o nome comercial,  a
marca, o quan�ta�vo efe�vamente entregue e o código do item, número da ordem de fornecimento,
valor unitário e total e número de preferência do processo.

6.3 O pagamento será realizado em ate 30 (trinta) dias úteis, por meio de depósito
bancário em conta corrente, contados do recebimento da Nota Fiscal devidamente atestada pela unidade
responsável.

6.4 Sendo o pagamento realizado  mediante  depósito  em  conta corrente, a CONTRATADA
não deverá fazer a emissão de boleto bancário, sob pena de haver cobrança indevida.

6.5 Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação de nota fiscal, conforme
segue:

6.6 Nota Fiscal;

6.7 A empresa deverá emi�r uma nota fiscal específica para cada pedido e respec�va
entrega efetuada, na forma abaixo:

 

NOME: INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

C.N.P.J: 28.481.233/0001-72

ENDEREÇO:SHMS- AREA ESPECIAL QUADRA 101 – BLOCO A CEP: 70.335-900.

 

6.8 Na nota fiscal ou fatura deverá constar obrigatoriamente o nome do Banco, agência e
conta corrente da EMPRESA, para a realização do pagamento obrigatoriamente por crédito em conta
corrente.

6.9 Caso as notas fiscais ou faturas tenham sido emi�das com  incorreções ou em
desacordo com a legislação vigente, serão devolvidas e o prazo para pagamento passará a ser contado a
par�r da reapresentação das mesmas.

6.10 Caso algum item constante na nota fiscal seja impugnado, o IGESDF liberará a
partenãosujeitaacontestação,retendoorestantedopagamentoatéquesejasanadoo problema.

6.11 Havendo necessidade de providências complementares a  serem realizadas por parte
do Fornecedor, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando sua contagem  a par�r
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da data em que estas forem cumprida senão será devida atualização financeira.

 

7. DAS PENALIDADES        

 

7.1 O atraso injus�ficado na entrega dos produtos objeto do presente instrumento,
sujeitará à Contratada, sem prejuízo das sanções previstas nos ar�gos 35, 41, 42 e 43 do Regulamento
Próprio de Compras e Contratações do IGESDF, às seguintes multas:

 

7.1.1 por atraso injus�ficado:

 

a) 0,1% (um décimo por cento) ao dia, sobre o valor total da aquisição, até o limite de
30 (trinta) dias;

 

b) 10% (dez por cento), cumula�vamente, sobre o valor total da aquisição, após 30
(trinta) dias, podendo ainda o IGESDF, a seu critério, impedir o fornecedor de par�cipar
de novas cotações.

 

7.2 O atraso injus�ficado na entrega dos itens superior a 30 (trinta) dias corridos, será
considerado como inexecução total do objeto, devendo o presente instrumento ser revogado, salvo
razões de interesse do IGESDF devidamente explicitadas no ato da autoridade competente do IGESDF.

 

8. LOCAL DE ENTREGA

 

8.1 O local de entrega será indicado na autorização de fornecimento.

8.2 O local de entrega poderá ser em outras unidades do IGESDF, conforme indicado na
Ordem de Fornecimento.

8.3 Considerando a possibilidade do item 8.2, o local de entrega poderá divergir do local
de faturamento.

 

9. DO FORO

 

9.1 Fica eleito o foro da Circunscrição Judiciária de Brasília, para dirimir qualquer dúvida
oriunda da execução deste Instrumento.

 

10. DECLARAÇÃO DO FORNECEDOR
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10.1 Declaro, para os devidos fins, que estou ciente e concordo com todas as condições
previstas no presente instrumento, com fulcro no Regulamento Próprio de Compras e Contratações do
IGESDF, aprovado pelo Conselho de Administração por meio da RESOLUÇÃO CA/IGESDF nº 07/2019, de
25 de outubro de 2019. 

 

DIEGO MENDES LUCIANO

PROPRIETÁRIO

CONKAST EQUIPAMENTOS TECNOLOGICOS LTDA 

Documento assinado eletronicamente por Diego Mendes Luciano, Usuário Externo, em
17/09/2021, às 17:01, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 69944178 código CRC= CD69F2E7.
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